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CONTRATO

Contrato n° 065/ 2018 - SMS
Processo n° P004766!2017

coNTRATo QUE ENTRE si ceu-EBRAM (oi A
PREi=E|1juRA MUNICIPAL os soaRAL, Pon
mrgnmeoio DA secne'rÁR|A mumciPAL oA
sAuoE E (A) o|srRteu|ooRA os
meoicmenros PRÓ sAuoE i.1'oA, AaAixo
ouAui=icAoos, PARA o Fim dus NELE se
DECLARA.

O MUNICIPIO DE $OBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no
CNPJ sob o n° 07.598.634l0001~37, situado a Rua Viriato de Medeiros n° 1250, Centro,
Sobral-Ce, CEP.: 62011»060, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
nepresentado por seu Secretário Municipal da Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO.
brasileiro. portador da Céduia de Identidade n° 996368 SSP-CE e CPF n° 164.166.783-49,
residente e domiciliado na ,cidade de Sobral, Estado do Ceará e DISTRIBUtDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE LTDA, com sede no municipio de Uberiândia, Estado de
Minas Gerais. sito à Av. João Pessoa, n° 944, Fone: (34) 32246308. inscrita no CNPJ sob o
ri° 08.676.370/0001-55, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por
seu sócio proprietário o Sr. EDUARDO CHINI CALHAU, portador da Carteira de Identidade n°
10.841.992 SSP/MG e do CPF n° 047.382.156-71, residente e domiciIiada(o) em Município:
Uberiàndša/MG, na Rua Bambuzais. n° 114, Bairro Cidade Jardim. CEP 38.412~t14 tem entre si
justas e acordadas a celebração do presente contrato. mediante as cláusutas e condições
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eietrõnico n°106/2017, e
seus anexos, os preceitos do direito púbtico, e a Lei Federal n° 8.666/1993. com suas
alterações. e, ainda. outras Ieis especiais necessánas ao cumprimento de seu objeto.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do editai do Pregão Eietronico
n° 106/2017, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento. independente de sua transcrição.
CLÁUSULA TERCEÍRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato Registro de preços para futuras e eventuais Aquisições de
MEDICAMENTOS ANTIHIPERTENSNOS E ANTIDIABÉTICOS, destinados as unidades
basicas de saude do município, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se~á sob a forma de demanda. nos termos estabelecidos na
Ciáusuia Décima do presente instrumento.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1.0 preço contratual global importa na quantia de RS 65.675,00 (sessenta e cinto mil e

seiscentos e setenta e cinco reais). I

11 25.000 DIGOXINA, 0.25 MG COMPRIMIDO R$ 0,0950 R$ 2.375 00
20 300.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG CQMPRIMIDO R$ 0,0590 RS 17.700,00

40 000 METILDOPA 250 MG R$ 0,4900 R5 19.600 00
29 600.000 PROPRANOLOI., 40 MG COMPRIMIDO RS 0,0300 RS 18.000 00

TOTAL RS 65.675,00

1 A vAi.on vAi.onnem* ouANr. A 4 msD|cAii/temo V» UNIDADE UmT¿R¡° TOTAL
3 100.000 ANLODIPINO BESILATOSMG COMPIQWIIDO R$ 0.0800 _ R$6.000 00

za Í . W V Í , _ g cdMPRiMiDo

5.2. O preço é fixo e irreajustavel. .
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO I
6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos da Secretaria Municipal da Saúde e será efetuado até 30(trinta) dias contados da
data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação.
mediante credito em conta corrente em nome da contratada.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções sera devolvida a contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata d subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentaçao da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabaihista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela intemet, só será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.
ci.Áusul.A SÉTIMA - Dos Recunsos oRçAMENrÁnios
7.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preço serão provenientes dos recursos
oriundos da seguinte classificação: 070t.10.303.0073.22913390.30.00, Fonte: Federal.

cLÁusuLA orrAvA- oo PRAzo DE v|GÉNciA E DE ExEcuçÃo
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61. da Lei Federal n°8.666/1993.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único,
do an. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993. `
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8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato e de 12 (doze) meses. contado a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento.
8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1° do art. 57 da Lei Federal
n° 8.666/1993.
CLÁUSULA NONA- DA GARANTtA CONTRATUAL
9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.
cLÁusu|.A oÉciiv|A - oâ ENTREGA E no Receeiiviemo
10.1. Quanto à entrega:
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do
recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, nc(a) Central de Abastecimento
Farmacêutica Dr. Olavo Gurgel, na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete n°15, Bairro: Junco
CEP: 62.030-495 Sobral~CE, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 08:00 às 12:00 e de 14:00
às 18:00, de segunda-feira à sexta-feira.

10.1.2. Quanto à entrega: Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da(s)
respectiva(s) Ordem(ens) de Compra(s) I Nota(s) de Empenho(s), a entrega sera de acordo
com a necessidade da administração.
10.1 .3 O objeto contratual deverá ser entregue no(s) dia(s), endereço(s) e norário(s) indicados
no item 7.1 deste termo e em conformidade com especificações estabelecidas neste
instrumento.
10.1.4. O prazo da entrega do objeto a ser adquirido não poderá ser superior a 15 (quinze)
dias contados da data de recebimento da nota de empenho ou outro instrumento hábil.
101.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do termino do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.2. Quanto ao recebimento:
'l0.2.1. PROVISORIAMENTE. mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
peia CONTRATANTE.
10.2.2. DEFlNlTlVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verlficação da qualidade e quantidade do objeto, certif¡cando~se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
10.2.3. O prazo de validade do medicamento devera ser de, no minimo, 12 meses contando
a partir da data de entrega na Central de Abastecimento Farmacêutico.
10.2.4. Caso o material lícltado não atenda as especificações exigidas ou apresente defeitos,
não será aceito, sujeitando-se o fomecedor à aplicação das penalidades previstas no termo
do contrato.
c|.Áusui.A oÉclMA PR|MEiRA - oAs oaRieAçõEs oA coN'rRA'rAoA
111. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Os fornecedores de medicamentos, laboratórios ou distribuidoras, deverão colo-
car obrigatoriamente em suas embalagens secundárias e/ou primárias feito por jatea-
PE N' iosrzmv-sms 9 5 jj Va
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dora de tinta os seguintes dizeres: CAF SOBRAL “VENDA PROIBIDA AO COMERCIO".
11.3. O contratado ou o fornecedor se obriga a reduzir o preço sempre que houver re-
dução do preço máximo na lista da CMED e seu valor proposto esteja superior ao
constante na página da CMED, no sitio eletronico da Agencia Nacional de Vigilância
Sanitária(ANVlSA). Obriga-se, ainda, a cumprir automaticamente os descontos CAP
(Coeficiente de Adequação de Preços).
11.4. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habliitação exigidas na ticitação.
11.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1° do art. 85 da lei Federal n° 8.666/1993,
tomando~se por base o valor contratual.
11.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execuçäodo objeto, não podendo ser erguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder
à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.1. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que indicam ou venham a indicar
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a satários, previdência social
impostos, encargos sociais e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimentodas leis trabalhistas e especifica de acidentes do trabalho e legislação conrelata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

11.8. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipotese em que serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.9. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições
de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 10 (dez)
dias contando com sua notificação.
11.10. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto. responsabilizando-se
pelo periodo oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela
Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada atraves da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço ou outro instrumento hábil.
12.2. Proporcionar à contratada todas -as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nt
8.666/1993 e suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual atraves de sua unidade competente,
podendo, em decorrencia, solicitar providencias da contratada, que atenderá ou justificará de
imediato.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos á contratada nas condições estabelecidas neste
contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). Ajax Souza
Cardozo, Coordenador da Assistência Farmacêutica da Secretaria da Saúde do
Município de Sobral, designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente
de GESTOR.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuizo das sanções legais nas esferas civil e criminal, as seguintes penalidades:
1-1.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e très centésimos por cento) por dia de atraso na entrega
de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-
se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referencia para a licitação, na hipótese do
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito nonnativo ou as
obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55,
inciso Ill, alíneas "a" a "f", do Decreto Municipal n° 1886/2017;
d) multa de 3% (très por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de acordo com
as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do Decreto
Municipal n° 1886/2017;
e) muita de 5% (cinco por cento) sobre o vaíor total da adjudicação da licitação, na hipótese
de o infrator entregar objeto contratuai em desacordo com a qualidade, especificações e
condições contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto, que tome o objeto
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou
ao cancelamento da ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipotese de o infrator ensejar a rescisão
do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos
à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
14.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fomecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominaçoes legais.
14.2. O CONTRATADO recoiherá a multa por meio de:
14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituido por outro
PE ~~1os12o11-sms tb-\\\l 3 /igc
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instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, sera cobrado pela via
judicial.
14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma
da lei. 1
ci.ÁusuLA DÉc|MA oumrrl _ DA Rssc|sÃo coNJrRATu/ti.
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
15.2. Este contrato podera ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto
no inciso Xll, do an. 78, da Lei Federai n° 8.666/1993. sem que caiba à CONTRATADA direito
à indenização de qualquer especie.
cLÁusuLA oEciMA sExTA - DA PuBL|cAçÃo
16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE.
no Diário Oficial do Municipio - DOM, como condição üwdispensável para sua eficácia. nos
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/19 3.
ci.Áusul.A oÉcuuA sérmlâ _ oo Fono
17.1. Fica eleito o Foro do municipio de Sobral do Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Juridica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam O3 (très) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais. depois de lidas e achaclas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pela testemunhas abaixo.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL Ano II - N° 282, quinta-feira, 12 de abril de 2018 l

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 106/2017. VALOR GLOBAL:
R$ 10.060,00 (dez mil c sessenta reais). DA FISCALIZAÇÃO: A
execução contratual será acompanhada c fiscalizada pelo (a) Sr. Ajax
Souza Cardozo, Coordenador da Assistência Farmacêutica da
Secretaria da Saúde do Município dc Sobral. PRAZO DE VIGENCIA:
o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a
partir da sua assinatura, com início em 06 dc abril de 2018 e término cm
06 de abril dc 2019. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Sr. João Luiz Nogueira dc Deus. DATA: 12 d_c abril
dc 2018. Viviane de Morais Cavalcantc - ASSESSORA JURIDICA
DASMS.

| EXTRATO DO CONTRATO SMS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da Saúdc. CONTRATADO:
Empresa DISTRUIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRÓ SAÚDE
LTDA.. OBJETO: Constitui objeto dcstc contrato Registro de Preço
para futuras e eventuais aquisições de MEDICAMENTOS
ANTIHIPERTENSIVOS E ANTIDIABÉTICOS destinados as
unidades básicas dc saúde do município, dc acordo com as
especificações c quantitativos previstos no Anexo 1 - Tcmto dc
Referência do cdital c na proposta da CONTRATADA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 106/201 7. VALOR GLOBAE:
(sessenta e cinco mil seiscentos c setenta c cinco reais).

A CÁLIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pelo (a) Sr. Ajax Souza Cardozo. Coordenador da
Assistência Famacêutica da Secretaria da Saúde do Município de
Sobral. 1° Ff ,,l,_,F_?!_~. °* . . .= ~ -¬__ '__gênc¡acontratualscráde 1
í, _ ._ ` _ .P5; f I l com início cm 06
can e t e rmmo em 06 de abril de 2019 SIGNATARIOS:

REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Eduardo Chini Calhau.
DATA: 12 de abril de 2018. Viviane dc Morais Cavalcante - (
ASSESSORA JURIDICADA SMS.

'M'

EDITAL N" 03/2018 - SMS - PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLIC-.._› PARA MÉDICO
GENERALISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE
SOBRAL, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAI . I)E N° 1613 DE 09 DE
MARÇO DE 2017 E DO DECRETO N” 1866 DE 04 DE MAIO DE
2017 TERMO DE RETIFICAÇÃO - A SECR [ TARIA MUNICIPAL
DA SAÚDE. vem tomar público para o conheci = nento dos interessados.
o prcscntc temto de rctificação do Edital SMS 0 ‹ 2018 que regulamenta
0 processo sclctivo simplificado para contratação por tempo
determinado de Médicos Gcncralistas, tendo im vista a previsão do
acrcscimento da Gratificação dc Incentivo ao ' `r.1balho para Melhoria
dos Indicadores de Saúde, conforme cstabclccid › no Decreto n° I887 de
07 de junho de 2017, ao valor da remuneração b nc, RESOLVENDO: I.
Informar, que com base no Decreto Municipal dz n” 1887 de 07 dcjunho
de 2017, o valor da remuneração base previsto to edital inaugural scrá
acrescido da quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a titulo de
Gratificação dc Incentivo ao Trabalho para Mell orla dos Indicadores de
Saúde. II. Informar, que será admitido aos c mdidatos aprovados c
contratados, o acréscimo na carga horária mcnâaš de um plantão dc 12
horas, pelo qual será pago o valor de RS 950 ( 1-›v‹-:centos e cinquenta
reais) para o período diurno c dc R$ 1.110,00 l mil c cem reais) para o
período notumo, com base no Decreto de n° 186‹ tic 04 dc maio dc 2017.
III. Informar, que no caso de deslocamento pa.ra‹ .~, Distntos de Sobral, os
candidatos aprovados c contratados farão jus ao : u xílio deslocamento dc
caráter indcnizatório no valor de RS 0,40 (I nurenta centavos) por
quilômetro, com basc no Dccrcto dc 11° 1866 dc 14 de maio de 2017. IV.
Infonnar, que da carga horária semana dc quart nur horas, quatro horas
poderão ser dedicadas a atividades de educação r mnanentc em saúde. V.
Rctificar, com base nas informações acima, ‹› quadro constante do
ANEXO V do edital inaugural, o qual passa a tonstar com a redação
seguinte, conforme tabela. VI. Permanccem inaltcradas as demais
disposições constantes no edital supramcncir rnzido, que não foram
incompatíveis com a prcscntc rctificação. Sol rzil/CE, ll dc abril dc
2018. Gerardo Cristino Filho - SECRETÁI- IO MUNICIPAL DA
SAUDE.

ANEXO V - EDITAL SMS 03/2018 _
QUADRO DE VAGAS, FUNÇÕES, HABILITAÇÃO, ATIVIDADES BÁSICAS, CARGA HORARIA E REMUN ERAÇÃO

‹ QTD. DE - -CODIGO VAGAS FUNCAO I-IABILITAÇAO ATIVIDADES BÁSICAS
CARGA

HORÁRIA
SEMANAL

REMUNERAÇÃO

Médico Graduado em
01 AB 07 (sete) Generalista Medicina

Realizar atenção à saúdo aos indivíduos sob
sua responsabilidade na Atenção Primária
e/ou em regime de plantão. Contribuir,
realizar e participar das atividades dc
educação permanente de todos os membros da
equipe. Participar do gerenciamento dos
insumos necessários para o adequado
funcionamento da USB c serviços do Sistema
dc Saúde dc Sobral. Executar outras tarefas
correlatas a função. Participar nos temos da
Lci Municipal 1.685/2017. pelo
acompanhamento dos programas c processos
dc formação técnica, dc graduação, de pós-
graduação c dc educação pcrmancntc cm
saúde, amando como preccptorcs c/ou
Supervisores, principalmente no que tange a
orientação e avaliação das atividades dos
estagiários, intcmos c rcsidcntcs. Planejar,
desenvolver e acompanhar treinamentos,
palestras e eventos; emitir laudos c/ou
pareceres técnicos. Realizar outras atividades
pertinentes ao cargo, seguindo as
dctcrrninaçõcs do Gestor imediato,
padronizaçõcs da Instituição c demais
diretrizes de trabalho.

40h*

*Das 40h semanais,
4h poderão ser

dedicadas a
atividades dc

educação
permanente cm

saúdo

Và lui' Base R$ 8.792,00”

" *A scr acrescido da
Gràti ficação dc Incentivo ao
Tr; balho para Melhoria dos

Il .rlicadorcs dc Saúdo no
v.ilor dc RS 4.000,00.

” \'n caso dc deslocamento
p.lra os Distritos será
acrescido dc RS 0,40

(quarenta centavos) por
quilômetro.

l CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA
l DE SOBRAL

ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DA
SESSÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE
PREÇO N” 010/2018 DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL.
REALIZADA ÀS l4H(QUATORZE HORAS) DO DIA 12 DE ABRIL
DO ANO DE 2018 (DOIS MIL E DEZOITO). AComlssão Permanente

de Licitação da Prefeitura Municipal de S.›hral reuniu-sc sob a
Presidência do membro Edson Luis Lop- .s Andrade, e tendo
comparccido os seguintes membros: Maria Augusta Silveira e Luís
Gonzaga Bastos Viana Sobrinho, membro sup..-nte. Havendo número
legal foi iniciada a sessão. Das deliberações. a I omissão dc Licitação
dcu continuidade ao processo licitatório const mic da TOMADA DE
PREÇO N” 010/2018. Para esta fase da licmção de abertura das
propostas comerciais, foram comunicadas uravés de c-mail as
cmprcsas: CONSTRUTORA E&J LTD \. R.R. PORTELA




